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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO/PB
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 01.612.770.0001-5

Art. 3° - Para atender as despesas decorrentes da aplicação desta Lei fica o Poder
Executivo autorizado a abrir, no presente exercício, Crédito Adicional Especial,
obedecida as prescrições contidas nos incisos I a IV, do Parágrafo V do Art. 43 da Lei
Federal N" 4.320/64.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Rcvogani-se as disposições em contrário.

Riachão/PB, 16 de setembro de 2019.
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